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Diap analisa impactos da proposta 
de reforma da Previdência

Tão logo o governo Bolsonaro encaminhou ao Con-
gresso Nacional a proposta de Reforma da Previ-
dência (PEC 6/19), o Diap produziu uma série de 

artigos que analisa os impactos e as consequências da 
aprovação da matéria para a sociedade, em geral, e para 
os trabalhadores, em particular.

Os textos são do jornalista, consultor e analista 
político, diretor licenciado de Documentação do Diap 

e sócio-diretor da Queiroz Assessoria em Relações 
Institucionais e Governamentais, Antônio Augusto de 
Queiroz.

Há também um texto da professora de Geografia, 
diretora do Sinpro-SP e colaboradora do Diap, Silvia 
Barbara, que analisa e alerta os brasileiros sobre os 
graves e sérios problemas causados pelo modelo chileno 
de capitalização da Previdência. Boa leitura!

Antônio Augusto de Queiroz*

A Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 6/19, 
encaminhada ao Congresso pelo governo Jair Bolsonaro 
no dia 20 de fevereiro, faz a opção pela desconstitucio-
nalização das regras previdenciárias, remetendo para a 
lei complementar a definição dos regimes previdenciários.

Para não ficar um vácuo, com a revogação dos dispo-
sitivos constitucionais que definem as atuais regras pre-
videnciárias, a PEC fixa regras transitórias e provisórias, 
que valerão até que a lei complementar seja formulada, 
votada, aprovada, sancionada e entre em vigência.

O texto prevê três possibilidades de aposentadoria para 
os atuais servidores, sendo uma provisória/transitória e 
que se destina a quem ingressar após a promulgação 
da reforma e antes da aprovação da referida lei comple-
mentar, e as outras três com regras de transição para os 
segurados anteriores à aprovação da reforma.

No 1º caso - das regras provisórias/transitórias - tra-
tada no capítulo IV da reforma, mais precisamente nos 
artigos 12 a a17, há três mudanças importantes:

1) no cálculo dos benefícios;
2) nos critérios de elegibilidade; e
3) no aumento da contribuição previdenciária.

Segundo artigo 12 da PEC, até que entre em vigor a 
lei complementar que irá regulamentar a emenda cons-
titucional, o servidor poderá se aposentar:

1) voluntariamente, se cumprir, cumulativamente, os 
seguintes requisitos:

1.1) 62 anos de idade, se mulher, e 65, se homem;
1.2) 25 anos de contribuição para ambos os sexos;
1.3) 10 anos de efetivo exercício no serviço público; e
1.4) 5 anos no cargo.

2) por incapacidade permanente para o trabalho, no 
cargo em que estiver investido, quando insuscetível de 
readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização 
de avalições periódicas para verificação da continuidade 
das condições que ensejaram a concessão da aposenta-
doria; ou

3) compulsoriamente, aos 75 anos de idade.

Ainda de acordo com as regras provisórias/transitórias, 
os servidores com direito a idade ou tempo de contribui-
ção diferenciado, poderão se aposentar se atender aos 
seguintes requisitos:

1) professor, de ambos os sexos, aos 60 anos de idade, 
30 anos de contribuição exclusivamente em afetivo exer-
cício de funções de magistérios na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio, 10 anos no serviço público 
e cinco no cargo efetivo que que se der a aposentadoria;

2) policial, aos 55 anos de idade, 30 anos de con-
tribuição e 25 anos de efetivo exercício exclusivamente 
em cargo de natureza estritamente policial, para ambos 
os sexos;

3) agente penitenciário ou socioeducativo, de ambos 
os sexos, aos 55 anos de idade, 30 anos de efetiva con-
tribuição e 25 anos de efetivo exercício exclusivamente 
em cargo dessa natureza;

4) servidor cujas atividades sejam exercidas em efetiva 
exposição a agentes nocivos químicos, físicos e biológi-
cas prejudiciais à saúde ou associação desses agentes, 
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vedados a caracterização por categoria profissional ou 
ocupação e o enquadramento por periculosidade, aos 60 
anos de idade, 25 de contribuição e efetiva exposição, 10 
no serviço público e 5 no cargo;

5) servidor com deficiência, aos 10 anos de efetivo 
exercício no serviço público e cinco no cargo:

5.1) após 30 anos de contribuição, se a deficiência 
for considerada leve;

5.2) após 25 anos de efetivo contribuição, se a defi-
ciência for considerada moderada; e

5.3) após 20 anos de contribuição, se a deficiência 
for considerada grave.

Com exceção das aposentadorias por deficiência e das 
decorrentes de acidente em trabalho ou doenças profis-
sionais e do trabalho, que corresponderão a 100% da 
média de contribuições “selecionadas na forma da lei”, 
sem paridade, todas as demais equivalerão a 60% dessa 
media, acrescida de 2% por cada ano que exceder a 20 
de contribuição, até chegar aos 100% da média, após 40 
anos de contribuição.

Até que entre em vigor a lei que altere os planos de 
custeio do regime próprio, a regra transitória determina, 
respeitado a carência de 90 dias, o imediato aumento 
da contribuição do servidor federal para 14%, e essa 
alíquota será reduzida ou majorada, considerando o valor 
da contribuição ou do benefício recebido, de acordo com 
a faixas da tabela a seguir:

Faixa salarial  
em reais (R$)

Alíquota  
efetiva (%)

Até 1 SM (salário mínimo) 7,5
998,01 a 2.000 7,5 a 8,25

2.000,001 a 3.000 8,25 a 9,5
3.000,01  5.839,45 9,5 a 11,68
5.839,46 a 10.000 11,68 a 12,86

10.000,01 a 20.000 12,86 a 14,68
20.000,01 a 39.000 14,68 a 16,79

Acima de 39.000 16,79

A contribuição, nos termos da tabele acima, também se 
aplica aos aposentados e pensionistas do regime próprio 
dos servidores na parcela que excede ao teto do regime 
geral de previdência social, atualmente de R$ 5.839,45.

Aplica-se imediatamente, em caráter provisórias, aos 
estados, Distrito Federal e municípios a alíquota de 14% 
e no prazo de 180 dias, estes entes poderão adotar o 
escalonamento e a progressividade da tabela acima.

As outras três hipóteses de aposentadoria se enqua-
dram nas regras de transição, válidas para os servidores 
que ingressaram no serviço público antes da aprovação 
da reforma.

A 1ª regra, aplicável ao servidor que ingressou no 
serviço público antes de 1º de janeiro de 2004, garante 
paridade e integralidade, desde que o servidor comprove:

1) 62 anos de idade, se mulher, e 65, se homem;
2) 30 anos de contribuição, se mulher, e 35, se ho-

mem;

3) 20 anos de serviço público; e
4) 5 anos no cargo.

Aplicam-se a paridade e integralidade aos professores, 
com 5 anos a menos nos requisitos tempo de contribui-
ção e 60 anos de idade, para ambos os sexos, desde que 
comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das 
funções de magistérios na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio.

Na 2ª regra, aplicável aos servidores que ingressaram 
no serviço público antes de 2004, mas não preencheram 
os requisitos para ter direito à paridade, e também aos 
que ingressaram posteriormente, desde que o comprove:

1) 56 anos de idade, se mulher, e 61, se homem (a 
partir de 2022 será exigido 57/62);

2) 30 anos de contribuição, se mulher, e 35, se ho-
mem;

3) 20 anos de serviço público;
4) 5 anos no cargo; e
5) o somatório de idade de do tempo de contribuição, 

incluídas frações, equivalente a 86 pontos, se mulher, e 
96 votos, se homem (a partir de 2020, será acrescida 
um ponto a cada 1 ano até atingir o limite de 100 pontos 
para a mulher e 105 pontos par ao homem).

A lei complementar que irá dispor sobre os regimes 
previdenciários estabelecerá a forma como a pontuação, 
já majorada a partir do ano de 2020, será ajustada sem-
pre que houver aumento da expectativa de sobrevida da 
população brasileira após 65 anos.

O valor da aposentadoria com base nessas regras cor-
responderá a 60% da médias dos salários de contribuição 
de todo o período contributivo, acrescida de 2% por cada 
ano que exceder a 20 anos de contribuição, até chegar 
aos 100% da média, após 40 anos de contribuição.

A 3ª regra de transição, aplicável aos servidores com 
direito a regras especiais para efeito de aposentadoria, 
com menos tempos, traz as seguintes exigências:

1) professores: 51 anos de idade, se mulher, e 56, se 
homem, e 25 anos de contribuição, se mulher, e 30, se 
homem, não podendo a soma de idade e tempo de con-
tribuição ser inferior a 81 para mulher nem inferior a 91 
para homem, com elevação a partir de 2020 até atingir 
95/100. Só terá direito a paridade se comprovar 60 anos 
de idade, para ambos os sexos;

2) policiais: 55 anos de idade (com elevação sempre 
que houver aumento da expectativa de sobrevida da popu-
lação brasileiro aos 65 anos), e 25 anos de contribuição, 
se mulher, e 30 anos de contribuição, se homem, e 15 
anos de atividade estritamente policial, se mulher, e 20 
anos, se homem, (com elevação do tempo de atividade 
policial a partir de 2020 até alcançar respectivamente 
20/25 anos). Independentemente de idade, é assegurada 
paridade ao policial que tenha ingressado na atividade 
policial no serviço público federal antes da implementação 
da previdência complementar. É o único caso em que a 
PEC amplia direitos, pois os policiais que ingressaram após 
2004, embora fizessem jus à aposentadoria especial, não 
tinham garantia constitucional de paridade e integralidade, 
mas benefício calculado pela média de seus salários;
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3) agentes penitenciários ou socioeducativos: 55 
anos de idade para ambos os sexos e 25 anos e contri-
buição, se mulher, e 30, se homem, além de 20 anos de 
efetivo exercício no cargo. A partir de janeiro de 2020, 
o tempo de exercício na atividade será acrescido em ano 
a cada dois anos, até atingir 25 anos para ambos os 
sexos. A idade de 55 anos será majorada sempre que 
houver aumento na expectativa da população brasileira 
aos 65 anos;

4) servidor cujas atividades sejam exercidas com efeti-
va exposição a agentes nocivos químicos, físicos e biológi-
cos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes: a 
soma de idade e do tempo de contribuição de 86 pontos, 
para ambos os sexos, com 25 anos de efetiva exposição 
e contribuição; além de 20 anos de efetivo exercício no 
serviço público e 5 cinco anos no cargo efetivo em que 
se der a aposentadoria. Essa pontuação será elevada a 
partir de 2020 um ponto a cada ano até atingir 99 pon-
tos. Lei complementar irá estabelecer a forma como se 
dará a majoração da pontuação quando houver aumento 
da expectativa de sobrevida da população brasileira aos 
65 anos. Terá direito a paridade, servidor nessa condição 
que tenha ingressado no serviço público antes de 2004 
e comprove 60 anos de idade;

5) servidor deficiente com 20 anos de efetivo exercício 
no serviço público e cinco no cargo, quando cumulati-
vamente atingir:

5.1) 35 anos de contribuição, para deficiência consi-
derada leve;

5.2) 25 anos de contribuição, para deficiência consi-
derada moderada; e

5.3) 20 anos de contribuição, para deficiência consi-
derada grave, após 20 anos de contribuição. Terá direito 
a paridade, servidor nessa condição que tenha ingressado 
no serviço público antes de 2004 e terá direito a 100% 
da média os demais que ingressaram após 2003.

O valor da aposentadoria de todos daqueles que não se 
enquadrarem na regra de paridade e no critério de 100% 
da média com base nessas regras corresponderá a 60% da 
média aritmética simples das remunerações e dos salários 
de contribuição de todo o período contributivo, desde a 
competência de 1994, acrescidas de 2% por cada ano 
que exceder a 20 anos de contribuição, até chegar aos 
100% da média, após 40 anos de contribuição.

O valor da pensão por morte para todos os servidores 
da regra de transição, que tenham ingressado no serviço 
público até a data da instituição do regime de previdência 
complementar, será dividida em cotas, sendo 50% do va-
lor da aposentadoria devida ao cônjuge ou companheiro e 
10% para cada dependente, limitado a 100%, observado 
os seguintes critérios:

1) na hipótese de óbito do aposentado, as cotas serão 
calculadas sobre a totalidade dos proventos do servidor 
falecido, até o limite máximo do benefício do regime geral, 
atualmente R$ 5.839,45, acrescida de 70% da parcela 
que exceda a esse limite;

2) na hipótese de óbito de servidor em atividade, os cotas 
serão calculadas sobre o valor dos proventos a que o servidor 
teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanen-
te na data do óbito - exceto na hipótese de o óbito ter sido 

decorrente de acidente do trabalho, doença profissional ou 
do trabalho, situação em que corresponderão à totalidade 
da remuneração do serviço no cargo efetivo - acrescida de 
70% da parcela excedente ao teto do INSS;

3) as cotas por dependente cessarão com a perda 
dessa qualidade, e não serão reversíveis aos demais de-
pendentes, preservado o valor de 100% da pensão por 
morte, quando o número de dependentes remanescentes 
for igual ou superior a 5; e

4) o tempo de duração da pensão por morte e das cotas 
individuais por dependente até a perda da qualidade de 
dependente, o rol de dependentes, a sua qualificação e as 
condições necessárias para enquadramento serão aqueles 
estabelecidos pelo regime geral de previdência social.

Enquanto não houver mudança na Lei nº 13.135/2015, 
as condições para concessão da pensão por morte para 
os servidores enquadrados na regra de transição devem 
observar os seguintes carências:

1) pelo 18 contribuições mensais ao regime previden-
ciário; e

2) pelo menos 2 anos de casamento ou união estável 
anteriores ao óbito do segurado, as quais asseguram ao 
pensionistas/beneficiários usufruir do benefício:

1) por 3 anos, se tiver menos de 21 anos de idade;
2) por 6 anos, se tiver entre 21 e 26 anos de idade;
3) por 10 anos, se tiver entre 27 e 29 anos de idade;
4) por 15 anos, se tiver entre 30 e 40 anos de idade;
5) por 20 anos, se tiver entre 41 e 44 anos de idade; e
6) vitalício, com mais de 44 anos de idade.

Por fim, registre-se que a reforma proíbe a acumula-
ção de aposentadorias ou destas com pensão, com duas 
exceções:

1) daqueles que a Constituição autoriza, no caso de 
professor e profissional de saúde; e

2) assegurada o a opção pelo benefício mais vanta-
joso, é assegurado o recebimento de parte de cada um 
dos demais benefícios, limitado aos seguintes acréscimo:

2.1) de 80% do segundo benefício, quando o valor for 
igual ou inferior a 1 salário mínimo;

2.2) de 60% quando o valor exceder a 1 salário míni-
mo, até o limite de 2 salários mínimos;

2.3) de 40% do valor que exceder a 2 salários mínimos 
e até o limite de 3 salários mínimos; ou

2.4) 20% do valor que exceder a 3 salários mínimos, 
até o limite de 4 salários mínimos.

Assim, será feita uma complexa operação para que 
sejam somadas essas parcelas, no caso de haver mais 
de um benefício, e, na prática, o valor a ser somado ao 
benefício principal não poderá ultrapassar, em valores 
atuais, a cerca de 2 salários mínimos.

Caso o servidor tenha direito adquirido a se aposen-
tar, mas opte por permanecer em atividade, o “abono de 
permanência” poderá ser reduzido, ou seja, não corres-
ponderá à totalidade da contribuição. A lei poderá definir 
um valor menor a título de abono.

Este, sinteticamente, é o escopo da reforma da Previ-
dência para o servidor público.
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Antônio Augusto de Queiroz*

A Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 6/19, 
encaminhada ao Congresso pelo governo Jair Bol-
sonaro no dia 20 de fevereiro, faz a opção pela 

desconstitucionalização das regras previdenciárias, reme-
tendo para a lei complementar a definição dos regimes 
previdenciários.

Este texto trata apenas e exclusivamente das regras do 
Regime Geral, aplicável aos trabalhadores do setor privado 
e de empregados públicos regidos pela CLT, cujas aposen-
tadorias são de responsabilidade do Instituto Nacional de 
Seguro Social (INSS).

Com o propósito de organizar a leitura, o texto foi 
dividido entre blocos, que tratam:

1) dos princípios gerais;
2) das regras transitórias; e
3) das regras de transição.

1) PRINCÍPIOS GERAIS NO TEXTO PERMANENTE
Para os trabalhadores do setor privado, o texto consti-

tucional assegura Regime Geral de Previdência Social de 
caráter contributivo e filiação obrigatória, observados os 
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, 
que atenderá:

1) cobertura dos eventos de incapacidade temporária 
ou permanente para o trabalho e idade avançada;

2) salário-maternidade;
3) salário-família e auxílio-reclusão para os dependen-

tes do segurado que receba rendimento mensal até um 
salário mínimo; e

4) pensão por morte do segurado, homem ou mulher, 
ao conjugue ou ao companheiros e aos seus dependentes.

Para que a lei complementar disponha sobre a “nova 
Previdência”, o texto da PEC fornece os parâmetros a 
serem considerados na nova formatação do regime geral 
de previdência social, tais como:

1) rol taxativo dos benefícios e dos beneficiários;
2) requisitos de elegibilidade para aposentadoria, con-

templando idade mínima, tempo de contribuição, carência 
e limites mínimo e máximo do valor dos benefícios;

3) regras de cálculo e de reajuste dos benefícios;
4) limite mínimo e máximo do salário de contribuição;
5) atualização dos salários de contribuição e remune-

ração utilizados para obtenção do valor dos benefícios;
6) rol, qualificação e requisitos necessários para en-

quadramento dos dependentes, o tempo de duração da 
pensão por morte e das cotas por dependentes;

7) regras e condições para acumulação de benefícios;

8) sistema especial de inclusão previdenciária, com 
alíquotas diferenciadas, para atender aos trabalhadores 
de baixa renda e àqueles sem renda própria que se dedi-
quem exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito 
de sua residência, desde que pertencentes a família de 
baixa renda, garantido o acesso a benefícios de valor igual 
a um salário mínimo;

9) vedação da contagem de tempo de contribuição fic-
tício para efeito de concessão de benefício previdenciário 
e de contagem reciproca;

10) majoração da idade mínima sempre que houver 
aumento da expectativa de sobrevida da população bra-
sileira;

11) adoção de alíquota progressiva ou escalonadas 
para os segurados, excluída sua aplicação às aposenta-
doria e pensões do INSS;

12) diversidade da base de financiamento, com segre-
gação contábil do orçamento seguridade social nas ações 
de saúde, previdência e assistência, preservado o caráter 
contributivo da previdência; e

13) possibilidade de idade mínima e tempo de con-
tribuição distintos da regra geral para concessão de apo-
sentadoria exclusivamente favor dos segurados:

13.1) com deficiência, previamente submetidos à 
avaliação biopsicossocial realizada por equipe multipro-
fissional e interdisciplinar;

13.2) cujas atividades sejam exercidas com efetiva 
exposição a agentes nocivos químicos, físicos e biológi-
cos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, 
vedados a caracterização por categoria profissional ou 
ocupação e o enquadramento por periculosidade;

13.3) professores que comprovem exclusivamente 
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na 
educação infantil e no ensino fundamental e médio; e

13.4) trabalhadores rurais a que se referem o § 8º e 
o § 8º-B do art. 195. § 7º-A. Os trabalhadores rurais de 
que trata o § 8º do art. 195.

Além disto, a PEC prevê outras hipóteses a serem 
contempladas na lei complementar para os segurados 
do Regime Geral, entre as quais:

1) a extensão da regra de aposentadoria compulsória, 
aos 75 anos, para os empregados dos consórcios públicos, 
das empresas públicas, das sociedades de economia mista 
e das suas subsidiárias;

2) a concorrência ou abertura ao setor privado na 
cobertura ou exploração de benefício de risco não pro-
gramados, inclusive acidente de trabalho;

3) instituição de novo regime de previdência social, 
organizado com base em sistema de capitalização, na mo-
dalidade de contribuição definida, de caráter obrigatório 
para quem aderir, com a previsão de conta vinculada para 

Reforma Bolsonaro: como 
ficam as regras do Regime Geral
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cada trabalhador e de constituição de reserva individual 
para o pagamento do benefício, admitida a capitalização 
coletiva.

A nova modalidade de previdência privada, semelhan-
te ao modelo chileno e alternativo ao regime solidário, 
segundo o artigo 2º da PEC, que acrescenta o artigo 
115 no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
adotará, entre outras, as seguintes diretrizes:

1) capitalização na modalidade de contribuição defi-
nida, admitido o sistema de contas nacionais;

2) garantia de piso básico, não inferior ao salário míni-
mo para benefício que substituam o salário de contribuição 
ou o rendimento do trabalho, por meio de fundo solidário;

3) gestão das reservas por entidades de previdência 
públicas ou privadas, com o acompanhamento pelos 
segurados, beneficiários e assistidos;

4) livre escolha, pelo trabalhador, da entidade ou da 
modalidade de gestão das reservas, assegurada a porta-
bilidade;

5) impenhorabilidade, exceto para pagamento de 
obrigações alimentares;

6) possibilidade de contribuições patronais e do tra-
balhador, vedada a transferência de recursos públicos. O 
novo regime de previdência social, em regime de capi-
talização e com contas individuais, ofertará os seguintes 
benefícios:

6.1) benefício programado por idade avançada; e
6.2) benefício não programados, garantidas as cober-

turas mínimas para:
6.2.1) maternidade;
6.2.2) incapacidade temporária ou permanente, e 

morte do segurado; e
6.2.3) risco de longevidade do beneficiário.

2) REGRAS TRANSITÓRIAS E PROVISÓRIAS
Para que não haja vácuo legislativo entre a promulga-

ção da emenda à Constituição e a edição da lei comple-
mentar que irá regulamentá-la, e somente até a edição da 
lei complementar, a PEC estabelece regras transitórias e 
provisórias para aposentadoria nesse período.

Assim, até que entre em vigor a nove lei complemen-
tar que irá regulamentar as mudanças introduzidas no 
regime previdenciário por esta emenda constitucional, o 
segurado do Regime Geral poderá se aposentar quando 
preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos:

1) 62 anos de idade, se mulher, e 65, se homem, 
reduzidos em dois anos, se mulher, e em cinco anos, se 
homem, para os trabalhadores rurais de ambos os sexos; e

2) 20 anos de contribuição.

Para o professor, de ambos os sexos, poderá se apo-
sentar quando, cumulativamente, atender:

1) 60 anos de idade; e
2) 30 anos de contribuição exclusivamente em efetivo 

exercício em funções de magistério na educação infantil 
e no ensino fundamental e médio.

As idades acima serão ajustadas em 1º de janeiro de 
2024 e, a partir desta data, a cada quatro anos, quando 
houver aumento na expectativa de sobrevida da população 
brasileira aos 65 anos, com base em 75% da elevação da 
expectativa de sobrevida apurada no ano de promulgação 
da Emenda.

O valor da aposentadoria desta regra de transição 
equivalerá a 60% da média aritmética simples dos maio-
res salários de contribuição correspondente a 100% dos 
salários de contribuição de todo o período contributivo 
a contar de 1994, acrescidos de 2% dessa média para 
cada ano que exceder a 20 anos de contribuição, exceto 
para o trabalhador rural em regime de economia família, 
cujo valor será de 1 salário mínimo.

Na 2ª regra transitória e provisória, aplicável a quem 
tenha, durante 15, 20 ou 26 anos, exercido suas ativi-
dades efetivamente expostos a agentes nocivos químicos, 
físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação 
desses agentes - vedada a caracterização por categoria 
profissional ou ocupação e enquadramento por periculo-
sidade - é garantida aposentadoria ao segurado quando 
o total da soma resultante da sua idade e do tempo de 
contribuição e o tempo de efetiva exposição, quando 
cumpridos os seguintes requisitos:

1) 55 anos de idade, quando se tratar de atividade 
especial de 15 anos de contribuição;

2) 58 anos de idade, quando se tratar de atividade 
especial de 20 anos de contribuição; e

3) 60 anos de idade, quando se tratar de atividade 
especial de 25 anos de contribuição.

As idades acima serão ajustadas em 1º de janeiro de 
2024 e, a partir desta data, a cada quatro anos, quando 
houver aumento na expectativa de sobrevida da população 
brasileira aos 65 anos, com base em 75% da elevação da 
expectativa de sobrevida apurada no ano de promulgação 
da emenda.

O tempo exercido sob condições especiais, até a data 
da promulgação da emenda, poderá ser convertido em 
tempo comum para efeito de aposentadoria.

O valor da aposentadoria desta regra de transição 
equivalerá a 60% da média aritmética simples dos maio-
res salários de contribuição correspondente a 100% dos 
salários de contribuição de todo o período contributivo 
a contar de 1994, acrescidos de 2% dessa média para 
cada ano que exceder a 20 anos de contribuição, exceto 
daquele com 15 anos de contribuição, cujo acréscimo 
será aplicado a cada ano que exceder esse tempo de 
contribuição.

Na 3ª regra transitória e provisória, aplicável à apo-
sentadoria por incapacidade permanente, até que entre 
em vigor a nova lei complementar sobre o Regime Geral, 
é garantida aposentadoria com valor correspondente a 
60% da médias aritmética simples dos maiores salários 
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de contribuição correspondente dos salários de contri-
buição de todo o período contributivo a contar de 1994, 
acrescidos de 2% dessa média para cada ano que exce-
der a 20 anos de contribuição exceto nas hipóteses de 
acidente de trabalho, doenças profissionais e doenças 
do trabalho, quando o valor da aposentadoria será de 
100% da média aritmética simples de todos os salários 
de contribuição de todo o período contributivo a contar 
de 1994, quando cumpridos:

1) 35 anos de contribuição, para a deficiência consi-
derada leve;

2) 25 anos de contribuição, para a deficiência consi-
derada moderada; e

3) 20 anos de contribuição, para a deficiência consi-
derada grave.

Na hipótese de o segurado se tornar pessoa com de-
ficiência ou tiver seu grau de deficiência alterada após a 
vinculação ao regime geral, os tempos de contribuição 
mencionados serão proporcionalmente ajustados, consi-
derado o número de anos em que exercer atividade laboral 
sem deficiência e com deficiência e observado o grau de 
deficiência correspondente.

A pensão por morte - nesse período transitório e 
provisório, portanto entre a promulgação da emenda e a 
vigência da lei complementar que irá regulamentá-la - será 
equivalente a uma cota familiar de 50% do valor da apo-
sentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria 
direito se fosse aposentado por incapacidade permanente 
na data do óbito, acrescida de cotas de 10% por depen-
dente, até o máximo de 100%, exceto em caso de morte 
decorrente de acidente do trabalho, doença profissional 
ou do trabalho, hipótese em que as cotas para cálculo do 
valor da pensão serão aplicadas sobre 100% da média.

Ainda nas regras provisórias, é vedada a acumulação 
de mais de uma aposentadoria e de mais de uma pensão 
por morte deixada por cônjuge ou companheiro, no âmbito 
do regime geral de previdência social, mas é permitida 
a acumulação de pensão do regime geral com pensão 
por morte de regime próprio ou pensões decorrentes das 
atividades de militares com a aposentadoria do regime 
geral e do regime próprio ou dos proventos de inatividade 
de militares.

Na hipótese que autoriza a acumulação, o segurado 
terá direito ao recebimento do valor integral do benefício 
mais vantajoso e de um aparte de cada um dos demais 
benefícios, apurada cumulativamente de acordo com as 
faixas:

1) 80% do valor igual ou inferior a 1 salário mínimo;
2) 60% do valor que exceder a 1 salário mínimo até 

o limite de 2 salários mínimos;
3) 40% do valor que exceder a 2 salários mínimos, 

até o limite de 3 salários mínimos, e
4) 20% do valor que exceder a 3 salários mínimos, até 

o limite de 4 salários mínimos, numa complexa operação 

para que sejam somadas essas parcelas, no caso de haver 
mais de 1 benefício, e, na prática, o valor a ser somado 
ao benefício principal não poderá ultrapassar, em valores 
atuais, a cerca de 2 salários mínimos.

Na hipótese de extinção do benefício mais vantajoso, 
será restabelecido, a partir da data da extinção, o paga-
mento do segundo benefício mais vantajoso, indicado pelo 
interessado, pelo seu valor total.

Até que entre em vigor a nova lei que altere o Plano 
de Custeio do Regime Geral, as alíquotas de contribuição 
devida pelo segurado, inclusive o doméstico e avulso, in-
cidirá de forma progressiva e de acordo com os seguintes 
parâmetros, organizados na tabela abaixo:

ALÍQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO DO RGPS
Faixa salarial  
em reais (R$)

- Alíquota 
efetiva (%)

Até 1 salário mínimo 7,5
998,01 a 2.000 7,5 a 8,25

2.000,001 a 3.000 8,25 a 9,5
3.000,01 a 5.839,45 9,5 a 11,68

Os valores serão reajustados, a partir da promulgação 
dessa emenda à Constituição, na data e no mesmo índice 
em que se der o reajuste dos benefícios do regime geral, 
ressalvados aqueles vinculados ao salário mínimo.

Até que entre em vigor a nova lei sobre a forma de 
contribuição do trabalhador rural, o valor mínimo anual 
de contribuição do grupo familiar será de R$ 600 e na 
hipótese de não haver comercialização da produção rural 
durante o ano civil, ou de comercialização da produção 
insuficiente para atingir o valor mínimo, o segurado deverá 
realizar o recolhimento da contribuição pelo valor mínimo 
ou a complementação necessária até o dia 30 de junho do 
exercício seguinte, sob pena de o período não ser considera 
para efeito de aposentadoria.

A regra transitória mantém as isenções e renuncias de 
alíquota prevista em legislação anterior em muitos casos, 
desde que previstas em lei, mas propõe a extinção da 
isenção da contribuição previdenciária sobre as receitas 
decorrentes de exportação, prevista no inciso I do § 2º do 
art. 149 da Constituição.

Nesse período transitório, há ainda as seguintes regras, 
entre outras, a serem observadas:

1) quanto ao salário-família, o valor da cota por filho 
ou equiparado de qualquer condição (enteados e menor 
tutelado), com até 14 anos de idade, ou invalido de qual-
quer idade, ou com deficiência grave será de R$ 46,54 e 
será devido apenas a família com renda igual ou inferior 
a um salário mínimo; e

2) quanto ao auxílio-reclusão, este será devida aos 
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dependentes dos segurados reclusos em regime fechado 
terá o valor de um salário mínimo e só será devido a 
dependente do preso cuja renda seja igual ou inferior a 
um salário mínimo.

Por fim, as leis 8.212/91 e 8.213/91, que tratam res-
pectivamente sobre os planos de custeio e de benefícios 
do Regime Geral da Previdência Social, são recepcionadas 
com força de lei complementar.

3) REGRAS DE TRANSIÇÃO
Para os atuais segurados do Regime Geral, a PEC prevê 

cinco regras de transição, que serão válidas até que todos 
se aposentem ou até que haja nova reforma previdenci-
ária que as modifique, exceto se fizerem a opção pelas 
novas regras introduzidas pela lei complementar que irá 
regulamentar a emenda constitucional.

Na 1ª regra, que considera o tempo de contribuição 
e a fórmula que combinada idade e tempo de contribui-
ção, o atual segurado poderá se aposentar por tempo de 
contribuição, quando preencher, cumulativamente, os 
seguintes requisitos:

1) 30 anos de contribuição, se mulher, e 35, se ho-
mem; e

2) somatório da idade e do tempo de contribuição 
equivalente a 86 pontos para mulher e 96 pontos para 
homem, aos quais serão acrescidos, a partir de 1º de 
janeiro de 2020, um ponto a cada ano para o homem 
e para a mulher, até atingir o limite de100 pontos, se 
mulher, e 105, se homens.

Para o professor, que comprove efetivo exercício em 
funções de magistérios na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio, exige-se:

1) 25 anos de contribuição, se mulher, e 30, se ho-
mem;

2) Somatório da idade e do tempo de contribuição equi-
valente a 81 pontos, se mulher, e 91 pontos, se homem, aos 
quais serão acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 2020, 
um ponto a cada ano para o homem e para a mulher, até 
atingir o limite de 91 pontos, se mulher, e 100 se homens.

A pontuação desta regra de transição, após concluída 
a majoração a ser iniciada em 2020, será atualizada 
sempre que houver aumento da expectativa de sobrevida 
da população brasileira após 65 anos.

O valor da aposentadoria desta regra de transição 
equivalerá a 60% da média aritmética simples dos maio-
res salários de contribuição correspondente a 100% dos 
salários de contribuição de todo o período contributivo a 
contar de 1994, acrescidos de 2% dessa média para cada 
ano que exceder a 20 anos de contribuição. A previsão de 
que deverão passar a ser computados 100% do período 
contributivo (art. 29 da PEC) acarretará, por si só, uma 
redução importante no valor da média apurada, pois 
incluirá salários mais baixos que, até hoje, são excluídos 
do seu cálculo.

Na 2ª regra de transição, que considera o tempo de 
contribuição e a idade, o atual segurado poderá se apo-
sentar por tempo de contribuição, quando preencher, 
cumulativamente, os seguintes requisitos:

1) 30 anos de contribuição, se mulher, e 35, se ho-
mem; e

2) 56 anos de idade, se mulher, e 61 anos de idade, 
se homem, aos quais serão acrescidos, a partir de 1º de 
janeiro de 2020, 6 meses a cada ano até atingir 62 anos, 
se mulher, e 65, se homem.

Para o professor, que comprove efetivo exercício em 
funções de magistérios na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio, exige-se:

1) 25 anos de contribuição, se mulher, e 30, se ho-
mem;

2) 51 anos de idade, se mulher, e 56 anos de idade, 
se homem, aos quais serão acrescidos, a partir de 1º de 
janeiro de 2020, 6 meses a cada ano até atingir 60 anos 
para ambos os sexos.

As idades desta segunda regra de transição serão ma-
joradas, nos termos da lei complementar a ser editada, 
sempre que houver aumento da expectativa de sobrevida 
da população brasileira após 65 anos.

O valor da aposentadoria desta regra de transição 
equivalerá a 60% da média aritmética simples dos maio-
res salários de contribuição correspondente a 100% dos 
salários de contribuição de todo o período contributivo a 
contar de 1994, acrescidos de 2% dessa média para cada 
ano que exceder a 20 anos de contribuição.

Na 3ª regra transição, aplicável a quem já contribuiu 
com mais de 28 anos, se mulher, e 33, se homem, ga-
rante aposentadoria ao segurado que preencher, cumu-
lativamente, os seguintes requisitos:

1) 30 anos de contribuição, se mulher, e 35, se ho-
mem; e

2) cumprimento de período adicional (pedágio) corres-
pondente a 50% do tempo que, na data da promulgação 
da emenda constitucional, faltaria para atingir 30 anos 
de contribuição, se mulher, e 35, se homem.

O cálculo do benefício terá por parâmetro a média 
aritmética simples dos salários de contribuição e das 
remunerações, utilizadas como base para contribuições 
aos regimes de previdências, atualizadas monetariamente, 
correspondentes a 100% de todo o período contributivo 
desde a competência julho de 1994 ou desde a com-
petência do início da contribuição, se posterior àquela 
competência, respeitado o limite máximo do salário de 
contribuição, multiplicado pelo fator previdenciário.

Na 4ª regra de transição, aplicável a quem tenha, 
durante 15, 20 ou 25 anos, exercido suas atividades 
efetivamente expostos a agentes nocivos químicos, físicos 
e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses 
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agentes - vedada a caracterização por categoria profissio-
nal ou ocupação e enquadramento por periculosidade - é 
garantida aposentadoria ao segurado quando o total da 
soma resultante da sua idade e do tempo de contribuição 
e o tempo de efetiva exposição forem, respectivamente:

1) 66 pontos e 15 anos de efetiva exposição;
2) 76 pontos e 20 anos de efetiva exposição; e
3) 86 pontos e 25 anos de efetiva exposição.

A pontuação acima, a partir 1º de janeiro de 2020, 
será acrescida de um ponto por cada ano para o homem e 
para a mulher, até atingir, respectivamente, 86, 93 ou 99 
pontos, para ambos os sexos. A pontuação será reajusta, 
após concluída a majoração a ser iniciada em 2020, 
sempre que houve aumento da expectativa de sobrevida 
da população brasileira aos 65 anos.

O valor da aposentadoria desta regra de transição 
equivalerá a 60% da média aritmé-
tica simples dos maiores salários de 
contribuição correspondente a 100% 
dos salários de contribuição de todo o 
período contributivo a contar de 1994, 
acrescidos de 2% dessa média para 
cada ano que exceder a 20 anos de 
contribuição, exceto para aquele segu-
rado com 15 anos de exposição, cujo 
acréscimo será aplicado para cada ano 
que exceder 15 anos de contribuição.

Na 5ª regra de transição, aplicável 
a aposentadoria por idade, garante 
aposentadoria ao segurado que pre-
encher, cumulativamente, os seguintes 
requisitos:

1) 60 anos de idade, se mulher, e 
65 anos, se homem; sendo acrescidas, 
a partir de 1º de janeiro de 2020, seis 
meses a cada ano, até atingir 62 anos 
no caso da mulher, e

2) 15 anos de contribuição, para 
ambos os sexos, sendo acrescido, a 
partir de 1º de janeiro de 2020, 6 meses para cada ano, 
até atingir 20 anos.

Para o trabalhador rural, de ambos os sexos, será 
aposentado por esta regra de transição, quando, cumu-
lativamente, preencher os seguintes requisitos:

1) 55 anos de idade, se mulher, e 60 anos, se homem; 
sendo acrescidas, a partir de 1º de janeiro de 2020, 6 
meses a cada ano, até atingir 60 anos no caso da mulher, e

2) 15 anos de contribuição, para ambos os sexos, 
sendo acrescido, a partir de 1º de janeiro de 2020, 6 
meses para cada ano, até atingir 20 anos.

As idades desta segunda regra de transição serão ma-
joradas, nos termos da lei complementar a ser editada, 
sempre que houver aumento da expectativa de sobrevida 

da população brasileira após 65 anos.
O valor da aposentadoria desta regra de transição 

equivalerá a 60% da média aritmética simples dos maio-
res salários de contribuição correspondente a 100% dos 
salários de contribuição de todo o período contributivo 
a contar de 1994, acrescidos de 2% dessa média para 
cada ano que exceder a 20 anos de contribuição, exceto 
para o trabalhador rural em regime de economia família, 
cujo valor será de um salário mínimo.

O segurado que tenha preenchido os requisitos para 
sua aposentadoria com base nestas regras de transição 
poderá fazer uso desse direito a qualquer tempo com 
base na legislação vigente na data em que foram aten-
didos os requisitos para a concessão de aposentadoria 
ou da pensão por morte. O valor da aposentadoria e 
da pensão, portanto, será apurado de acordo com a 
legislação em vigor na época em que foram atendidos 

os requisitos nela estabelecidos para 
a concessão do benefício.

Como se pode depreender deste 
resumo, trata-se de uma reforma que 
tem por finalidade tornar desinteres-
sante a Previdência Pública, com a 
redução de direitos e aumento de 
contribuição e de idade, além de pos-
sibilitar a privatização da previdência, 
nos moldes do modelo chileno.

A autorização para que seja criado 
um regime de capitalização, em contas 
individuais, como alternativa ao regime 
de repartição do regime geral, represen-
ta um enorme retrocesso do ponto de 
visto social, porque retira o caráter so-
lidário próprio do regime de repartição.

A mudança no cálculo de bene-
fícios como aposentadoria e pensão 
por morte, de um lado, e o aumento 
de alíquota de contribuição, de outro, 

representam uma agressão direta aos segurados e aos 
aposentados e pensionistas, que têm seus benefícios 
reduzidos e ainda são obrigados a contribuir mais e 
por mais tempo.

A pequena redução da contribuição previdenciária 
dos segurados com renda de 1 salário mínimo, que 
passa de 8% para 7,5%, ainda que pareça vantagem 
relevante, é ganho ínfimo, mais do que compensado 
(para o Tesouro) pela redução de direitos, como o au-
mento da carência para 20 anos e a extinção da apo-
sentadoria por tempo de contribuição ou a instituição 
de idade mínima. Ganho muito pequeno, para parcela 
de assalariados que terá muito maiores dificuldades 
de conseguir chegar à aposentadoria ou mesmo ao 
benefício de prestação continuada.

Como se pode 
depreender deste 
resumo, trata-se de 
uma reforma que tem 
por finalidade tornar 
desinteressante a 
Previdência Pública, 
com a redução de 
direitos e aumento de 
contribuição e de idade, 
além de possibilitar 
a privatização da 
previdência, nos 
moldes do modelo 
chileno



9

Fevereiro/Março de 2019

Antônio Augusto de Queiroz*

A Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 6/19, 
encaminhada ao Congresso pelo governo Jair Bol-
sonaro no dia 20 de fevereiro, além da Previdência 

dos regimes Geral e Próprio, também tratou da Assistência 
Social e de relações de trabalho, com redução de bene-
fícios de idosos e deficientes e restrição de direitos dos 
trabalhadores do setor privado.

Neste texto vamos tratar sobre a Assistência Social, o 
Abono Salarial (PIS/Pasep), e a indenização trabalhista 
de aposentado.

ASSISTÊNCIA SOCIAL
A PEC estabelece novos critérios, mais restritivos, de 

acesso e manutenção dos benefícios da Assistência Social, 
dando nova redação ao artigo 203 da Constituição, com 
enorme prejuízo aos idosos, deficientes e miseráveis.

No texto permanente da Constituição, o Benefício de 
Prestação Continuidade (BPC) é assegurado, no valor 
mensal de 1 salário mínimo, somente para pessoa com 
deficiência, submetida previamente a rigorosa avaliação, 
e que comprove estar em condições de miserabilidade, 
e ao idoso com 70 anos ou mais, também em condições 
de miserabilidade, vedada, em ambos os casos, sua 
acumulação com qualquer outro benefício de natureza 
assistencial ou previdenciário, inclusive pensão por morte.

Para efeito de acesso ao BPC, de acordo com o texto 
permanente da Constituição, considera-se em condições 
de miserabilidade, a pessoa com deficiência ou idosa cuja 
renda mensal integral per capita do grupo familiar seja 
inferior a um quarto de salário mínimo, e o patrimônio 
familiar não poderá ser superior a valor a ser fixado em lei.

Até que entre em vigor a nova lei que irá regulamentar 
os critérios da Assistência Social, nos termos do parágrafo 
anterior, considera-se:

1) condição de miserabilidade, além da renda mensal 
per capita inferior a ¼ de salário mínimo, a existência de 
patrimônio familiar não superior a R$ 98 mil; e

2) família, desde que more sob o mesmo teto, aquela 
composta por:

2.1) cônjuge;
2.2) pai e mãe;
2.3) irmãos solteiros;
2.4) filhos e enteados solteiros; ou
2.5) menores tutelados.

Na regra de transição, até que seja regulamentada a 
assistência ao idoso, é assegurado à pessoa em condi-
ções de miserabilidade, a partir dos 60 anos de idade, 

um valor inicial de R$ 400 mensais, com elevação 
conforme a idade, até chegar a um salário mínimo aos 
70 anos de idade, vedada a acumulação com qualquer 
outros benefício assistencial ou previdenciário. Essas 
idades serão ajustadas sempre que houver aumento 
das expectativa de sobrevida da população brasileira 
após 65 anos.

ABONO SALARIAL
A PEC 6/2019 restringe, de forma drástica, o acesso 

do trabalhador ao abono do PIS/Pasep. O abono, que 
era devido a quem teve renda até 2 salários mínimos no 
ano anterior, será devida apenas a quem teve renda de 
1 salário mínimo no ano anterior e será proporcional ao 
número de meses trabalhados.

E somente será pago, mesmo proporcionalmente, se 
o trabalhador tiver exercido atividade remunerada, no 
mínimo por 30 dias no ano base, e estiver cadastrado 
há, pelo menos, 5 anos no PIS/Pasep.

INDENIZAÇÃO TRABALHISTA DE APOSENTADO
A PEC, numa espécie de contrabando em favor do 

setor patronal, traz uma regra segundo a qual o vínculo 
empregatício mantido no momento da concessão de 
aposentadoria voluntária não ensejará o pagamento da 
indenização por dispensa sem justa causa nem obriga o 
depósito do FGTS a partir da concessão da aposentadoria.

Ou seja, proíbe que o segurado que se aposentar vo-
luntariamente e continue seu vínculo empregatício receba 
indenização de 40% do FGTS no momento da dispensa 
e continue recebendo os depósitos mensais do FGTS, a 
partir da aposentadoria voluntária, pelo menos até que 
seja regulamentado o inciso I, do artigo 7º da Constitui-
ção, que trata da indenização no memento da dispensa 
do empregado.

Em conclusão, pode-se afirmar que a proposta reduz 
e limita drasticamente o escopo dos benefícios assistên-
cias, endurece os critérios de elegibilidade para acesso 
ao abono do PIS/Pasep, além de tentar retirar o direito a 
indenização e ao FGTS do trabalhador aposentado que 
manteve o vínculo empregatício.

Trata-se de uma PEC profundamente perversa para 
com os trabalhadores, as pessoas com deficiências e os 
idosos. Estes aspectos, entre outros precisa ser revistos, 
sob pena de a reforma atingir apenas os mais vulneráveis.

(*) Jornalista, consultor e analista político, diretor 
licenciado de Documentação do Diap e sócio-diretor 
da Queiroz Assessoria em Relações Institucionais e 

Governamentais

Assistência Social e Relações 
de Trabalho na reforma previdenciária
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Em 12 de novembro de 2018, mais de 300 pessoas 
se reuniram no auditório do Dieese, na região central 
de São Paulo, para ouvir o chileno Mário Reinaldo 

Villanueva Olmedo, dirigente da Confederación de Profe-
sionales Universitarios de la Salud (Fenpruss). O evento 
promovido por 8 centrais sindicais também serviu para 
lançar a Campanha Permanente em Defesa da Previdência 
e Seguridade.

Mário Villanueva tinha sido convidado a falar sobre o 
modelo de Previdência Social chileno, cujo sistema - ca-
pitalização individual - faz parte da proposta de reforma 
previdenciária do governo Bolsonaro.

Na capitalização individual, cada trabalhador contribui 
mensalmente para sua aposentadoria numa conta separada 
dos outros trabalhadores, como se fosse uma poupança. É 
diferente do sistema atual - de repartição - em que todos 
contribuem para um fundo que mantém as aposentadorias 
e demais benefícios previdenciários e assistenciais.

Para trabalhadores da chamada "classe média", a 
capitalização individual pode parecer tentadora. Afinal, 
esse estrato social contribui por mais tempo, já que está 
menos vulnerável à informalidade ou dispõe de recursos 
para manter a contribuição ao longo dos anos.

Não é tão simples assim. Em primeiro lugar, a capita-
lização individual elimina o caráter de solidariedade pre-
sente no sistema de repartição. Além disso, o fato de um 
trabalhador contribuir para sua própria aposentadoria não 
é garantia de que estará assegurada mais tarde.

É o que está acontecendo no Chile, segundo Olmedo. 
Passados 38 anos da adoção do regime de capitalização 
individual, a experiência chilena revelou-se um enorme 
fracasso, como se verá a seguir.

A EXPERIÊNCIA CHILENA
O Chile foi o primeiro país a privatizar a Previdên-

cia. A reforma aconteceu em 1981, durante a ditadura 
de Pinochet (1973-1990). No modelo chileno, cada 
trabalhador tem que contribuir com 10% do salário. 
Os recursos são aplicados no mercado financeiro por 
empresas privadas, as administradoras de Fundos de 
Pensão (AFP), que ainda ficam com 1,5% do que é 
poupado pelos trabalhadores.

Não existe contribuição patronal. Segundo Olmedo, o 
sistema remunera muito mal os trabalhadores, mas enri-
quece os bancos. O dirigente chileno afirmou que 78% das 
aposentadorias pagas pelas AFP são inferiores a 1 salário 
mínimo e 44% estão abaixo da linha de pobreza, o que 
levou o governo a criar, em 2008, fundo para complementar 
a renda desse grupo mais pobre.

Quando o modelo foi implantado, havia a promessa de 
que os aposentados receberiam perto de 70% de seu últi-
mo salário. Hoje, a situação é muito diferente. O valor do 
benefício de um trabalhador é, em média, 33% do salário 
que recebia às vésperas da aposentadoria.

Para as trabalhadoras, a situação é ainda pior: em 
média, essas recebem apenas 25% do salário que tinham 
antes de se aposentar. Essa diferença existe, em parte, 
porque se aposentam mais cedo e usam parte dos recursos 
para outros fins”, como a licença maternidade.

O grau de penúria levou o governo a criar, em 2008, 
fundo para complementar a renda dos grupos mais pobres, 
com aportes de US$ 98 e de US$ 158.

POR QUE NÃO DEU CERTO
O fracasso do modelo de capitalização tem vários 

motivos. Um deles é a dificuldade de os trabalhadores 
permanecerem por longo tempo no mercado de trabalho 
sem interrupções. Em 2018, havia 10,7 milhões de tra-
balhadores filiados ao sistema das AFP, mas apenas 5,4 
milhões contribuíam de forma contínua.

O outro motivo é o risco inerente às aplicações financeiras. 
Em 1981, a rentabilidade era de 12% e hoje é de apenas 
4%. A crise de 2008 provocou perdas gigantescas que nunca 
mais foram recuperadas. Perdas, diga-se de passagem, para 
os trabalhadores, e não para as empresas gestoras, as AFP.

Esse quadro dramático levou ao surgimento do NO+AFP, 
movimento vigoroso contra o modelo adotado no Chile e 
que defende uma Previdência universal e solidária, com 
financiamento tripartite - trabalhadores, empresários e 
governo - e administrada pelo Estado.

Por este motivo, o NO+AFP está coletando assinaturas 
para apresentar projeto de lei de iniciativa popular que 
propõe mudança radical no sistema de pensões e defende 
a volta do modelo de repartição.

Em novembro de 2018, o governo acabou apresentan-
do projeto de lei para aumentar gradualmente o valor das 
aposentadorias e tentar frear o movimento do NO+AFP.

A experiência chilena deve servir de alerta aos trabalha-
dores brasileiros. Paulo Guedes, o banqueiro que hoje atua 
como ministro da Economia, trabalhou na Universidade do 
Chile no início dos anos 80, quando a Previdência chilena 
foi privatizada. Em entrevista ao jornal britânico Financial 
Times, em 11 de fevereiro, Guedes chegou ao delírio de 
dizer que o “Chile é agora como a Suíça” [1] ao defender 
as reformas ultraliberais executadas pela ditadura militar 
chilena. É isso que ele agora promete para o Brasil.

(*) Professora de Geografia, diretora do Sinpro-SP e 
colaboradora do Diap

Reforma da Previdência: modelo 
chileno é alerta aos brasileiros

NOTA
[1] Financial Times. Bolsonaro’s financial guru plans free-market perestroika, https://www.ft.com/content/fd0b68d0-2b25-11e9-a5ab-ff8e-
f2b976c7, acessado em 13/02/2019.


